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Diário Oficial

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:15.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-664/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 3º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº
47/05, a MARIA  MADALENA  DA SILVA GOMES DUARTE, CPF
361.254.823-91, matrícula nº 052482-4, ocupante de cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe III, Padrão “E”, do quadro pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 867,00 (OITOCENTOS
E SESSENTA E SETE REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-607/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a
ANA LUCIA  EMILIA  DA SILVA FERREIRA, CPF 161.020.293-72,
matrícula nº 055603-3, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.614,17 (MIL SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:02.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-709/2011 – R E S O L V E,  de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição-EC nº 41/03, a CEZÁRIA MARIA BARROS BEZERRA,
CPF 200.266.413-72, matrícula nº 061933-7, ocupante do cargo de
Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com os proventos de R$ 2.140,84 (DOIS MIL CENTO E
QUARENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:08.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-721/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05,  CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição-EC nº 41/03, a MARLENE VAZ MEDEIROS, CPF 799.387.873-
04, matrícula nº 060287-6, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 2.173,05 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E TRÊS
REAIS CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-458/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com a
CF/88, Art. 40, inciso III, alínea “b”, com redação dada na EC nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme valor do
benefício médio individual, a MARIA  DELCINA  PEREIRA DA SILVA
OLIVEIRA, CPF 361.643.723-72, matrícula nº 077571-1, ocupante de
cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
431,14 (|QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUATORZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-712/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição-EC nº 41/03, a JULIANA DE LIMA BRANDÃO DA
ROCHA, CPF 319.825.303-91, matrícula nº 073111-X, ocupante do cargo
de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, com os proventos de R$ 1.878,91 (MIL OITOCENTOS E
SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:12.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-440/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a
DEONILCE FERREIRA  DA SILVA, CPF 199.468.053-91, matrícula nº
073565-5, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.587,73 (MIL QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA
E TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:02.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-437/2011 – R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 3º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº
47/05, a MARIA  DO SOCORRO MOURA SILVA, CPF 183.519.213-00,
matrícula nº 051881-6, ocupante de cargo de Professora, Classe “B”,
Nível IV, do quadro pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos
de R$ 1.702,85 (MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:12.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-646/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 3º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 47/
05, a ANTONIA MACHADO TEIXEIRA, CPF  131.015.443-00, matrícula nº
060303-1, ocupante de cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe II,
Padrão “E”, do quadro pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 767,60 (SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-381/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o Art.
6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-
EC nº 41/03, a HENRIQUÊTA LUSTOSA MACHADO, CPF 099.276.703-20,
matrícula nº 074695-9, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 2.086,26 (DOIS MIL OITENTA E SEIS REAIS E VINTE
E SEIS CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-532/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição-EC nº 41/03, a ANGELA MARIA  NUNES PINTO DA
COSTA, CPF 226.406.143-04, matrícula nº 062016-5, ocupante de cargo
de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 615,71
(SEISCENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:08.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-735/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a
DIONAR LEAL DE OLIVEIRA LUZ, CPF 200.277.613-04, matrícula nº
058327-8, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.928,13 (MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E TREZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:08.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-723/2011 – R E S O L V E,  de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a
MARIA  ZENILDE DE AGUIAR LIMA, CPF  229.354.363-34, matrícula nº
075042-5, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.648,29 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E
NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:10.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-663/2011 - R E S O L V E, e conformidade com o Art.
6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição-EC nº 41/03, a FRANCISCA DE SOUSA DOS ANJOS,
CPF 228.079.933-20, matrícula nº 061797-X, ocupante do cargo Agente
Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “E”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 635,40
(SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:08.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-726/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05 , c/c o § 5º do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a
REGINA MARIA BONFIM SOARES, CPF 181.392.563-15, matrícula nº
057714-6, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.151,09 (DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E NOVE
CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.
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EM:05.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-716/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03,
a PIO RODRIGUES DA COSTA NETO, CPF 192.746.457-91,
matrícula nº 051267-3, ocupante de cargo de Professor, Classe “SL”,
Nível IV, do quadro pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.841,56 (MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM
REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:13.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-623/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com
o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03,
a MARIA DO LOURÊTO RODRIGUES REIS, CPF 181.699.963-68,
matrícula nº 056046-4, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.614,17 (MIL SEISCENTOS E QUATORZE REAIS
E DEZESSETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:12.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-650/2011 – R E S O L V E,  de conformidade com
o Art. 40, § 1º, inciso II da CF/88, com redação dada pela EC nº 20/98, c/
c o Art. 3º da EC. Nº 41/03, DECLARAR aposentadoria pela compulsória
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a
FRANCISCA VIERIA DOS SANTOS, CPF 337.843.103-20, matrícula
nº 053177-4, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.339,27 (MIL TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE
E SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:08.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-717/2011 - R E S O L V E, e conformidade com o
Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05,  c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03,
a EVA LEMOS DE MOURA, CPF 099.421.573-87, matrícula nº 071780-
X, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.076,70
(DOIS MIL, SETENT A E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-497/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea b, com redação dada na EC nº 41/
03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme valor
do benefício médio, a FRANCISCA ALVES DIAS, CPF 307.207.293-
00, matrícula nº 069792-3, ocupante de cargo de Agente Operacional
de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, com os proventos de R$ 490,76 (QUATROCENTOS E
NOVENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:18.08.11
PORTARIA Nº: 21.000-466/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº. 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC nº 41/03, a MARIA DAS
DÔRES RÊGO MESQUITA, CPF 993.523.973-04, matrícula nº 038261-
2, ocupante de cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe “II”,
Padrão “A”, do quadro pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos
de R$ 605,97 (SEISCENTOS E CINCO  REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.07.11
PORTARIA Nº: 21.000-623/2011 - R E S O L V E,  de conformidade com
o  Art. 3º da EC nº. 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição-EC nº 47/05, a EWALDO BENICIO SOARES DE OLIVEIRA,
CPF 066.441.553-91, matrícula nº 018363-6, ocupante do cargo de
Médico Ambulatorial 20 horas, Classe III, Padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 4.955,18
(QUATRO MIL  NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E
DEZOIT O CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

OF.  1403

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 001/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pelo HD INFORMÁTICA aos alunos  regularmente
matriculados e com efetiva freqüência em relação aos cursos de
educação profissional, de ensino médio, de  educação especial e nos
anos finais do ensino fundamental,na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino:
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO
INTEGRAL CÂNDIDO BORGES CASTELO  BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e Moacy Miranda Barreto (DIRETOR Geral
HD INFORMÁTICA Campo Maior - PI)
DATA DA ASSINATURA:  10 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 002/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela Empresa DROGARIA  SÃO JUDAS TADEU aos
alunos regularmente matriculados e com efetiva freqüência em relação
aos cursos de  educação profissional, de ensino médio, de  educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental,na modalidade
profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela
instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO  BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e JOÃO ALBERTO RODRIGUES
(Representante da DROGARIA SÃO JUDAS TADEU)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 003/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela SECRETARIA  MUNICIP AL DE SAÚDE DE
CAMPO MAIOR – PI aos alunos regularmente matriculados e com
efetiva  freqüência em relação aos cursos de educação profissional, de
ensino médio, de  educação especial e nos anos finais do ensino
fundamental,na modalidade profissional da educação de jovens e
adultos e atestados  pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO
BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e GERCINA BORGES DE CARVALHO
(Representante da SEC. MUN.DE SAÚDE DE CAMPO MAIOR – PI)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

LICIT AÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI
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EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 004/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela Empresa COMPUVALE INFORMÁTICA  aos
alunos regularmente matriculados e com efetiva freqüência em relação
aos cursos de educação profissional, de ensino médio, de  educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental,na  modalidade
profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela
instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e JOSÉ DE MACEDO MORAIS (Representante
da COMPUVALE INFORMÁTICA)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 005/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pelo CENTRO DE  EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS PROFESSORA MULA TA LIMA  (CEJA)aos alunos
regularmente  matriculados e com efetiva freqüência em relação aos
cursos de educação profissional, de ensino médio, de  educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental, na  modalidade
profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela
instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e GISELDA NOBRE TORRES DE OLIVEIRA
(Representante do CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
– CEJA)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

 EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 006/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela Empresa GLOBALNET   aos alunos regularmente
matriculados e com efetiva freqüência em relação aos cursos de
educação profissional, de ensino médio, de  educação especial e nos
anos finais do ensino fundamental, na  modalidade profissional  de
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino:
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO
INTEGRAL CÂNDIDO BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e GISELDA NOBRE TORRES DE OLIVEIRA
(Representante da GLOBAL NET)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 007/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela Empresa PAPELARIA  BOTIQUE & ART
DIGIT AL  aos alunos regularmente matriculados e com efetiva

freqüência em relação aos cursos de educação profissional, de ensino
médio, de  educação especial e nos anos finais do ensino fundamental,
na modalidade profissional de educação de jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada
pela Portaria de Nº GSE/ADM Nº0074/2011) e JÓSIMO SIQUEIRA DE
MOURA JÚNIOR (Representante da
PAPELARIA BOTIQUE & ART DIGITAL)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 008/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela Empresa PAPELARIA
SÃO LUCAS aos alunos regularmente matriculados e com efetiva
freqüência em relação aos cursos de educação profissional, de ensino
médio, de  educação especial e nos anos finais do ensino fundamental,
na modalidade profissional de educação de jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizadapela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e PEDRO SOARES DE SOUSA FILHO
(Representante da PAPELARIA SÃO LUCAS)
DATA DA ASSINATURA:  05 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 009/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela SECRETARIA  MUNICIP AL DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DE CAMPO MAIOR – PI aos alunos regularmente
matriculados e com efetiva freqüência em relação aos cursos de
educação profissional, de ensino médio, de  educação especial
 e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional
de educação de jovens e adultos e atestados  pela instituição de ensino:
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO
INTEGRAL CÂNDIDO BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 07 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e CÉSAR ROBÉRIO SOARES DO MONTE
(Representante da SEC.  MUN. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DE
CAMPO MAIOR - PI)
DATA DA ASSINATURA:  07 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 010/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela POLICLÍNICA  PAZ  aos alunos regularmente
matriculados  e com efetiva freqüência em relação aos cursos de
educação profissional, de ensino médio, de  educação especial  e nos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino:
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO
INTEGRAL CÂNDIDO BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 07 de Julho de 2011
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SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e CARLOS AUGUSTO DA PAZ
(POLICLÍNICA PAZ)
DATA DA ASSINATURA:  07 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 011/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela PRISMA INFORMÁTICA
aos alunos regularmente matriculados  e com efetiva freqüência em
relação aos cursos de educação profissional, de ensino médio, de
educação especial  e nos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional de educação de jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE  TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO  BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 15 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e ANTONIO WILSON  ARAÚJO (PRISMA
INFORMÁTICA)
DATA DA ASSINATURA:  15 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 013/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela CLÍNICA EUGÊNIO  aos alunos regularmente
matriculados  e com efetiva freqüência em relação aos cursos de
educação  profissional, de ensino médio, de  educação especial  e nos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino:
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO
INTEGRAL CÂNDIDO BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 21 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e HELDERLENE LOPES EUGÊNIO GOMES
(CLÍNICA  EUGÊNIO)
DATA DA ASSINATURA:  21 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 014/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela ODONTOCLÍNICA   SANTA TERESINHA aos
alunos regularmente matriculados e com efetiva freqüência em relação
aos cursos de educação profissional, de ensino médio, de  educação
especial  e nos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional de educação de jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e RISOLEIDA IBIAPINA MASCARENHAS
(ODONTOCLÍNICA SANTA TERESINHA)

DATA DA ASSINATURA:  10 de Agosto de 2011.
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 015/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pelo Hospital Regional de Campo Maior aos alunos
regularmente matriculados e com efetiva freqüência em relação aos
cursos de educação profissional, de ensino médio, de  educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental,na modalidade
profissional da educação de  jovens e adultos e atestados pela
instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 22 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco,
 autorizada pela Portaria de Nº GSE/ADM Nº0074/2011) e Juliana
Linhares Coelho (Diretora do Hospital Regional de Campo Maior - PI)
DATA DA ASSINATURA:  22 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 016/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela JOTAL HONDA LTDA aos alunos    regularmente
matriculados e com efetiva freqüência em relação aos cursos de
educação profissional,    de ensino médio, de  educação   especial e
nos anos finais do ensino fundamental,na modalidade profissional da
educação de  jovens e adultos e atestados pela
instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO  BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco,  autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e Nelcimar Moreira de Carvalho (Gerente Geral
JOTAL HONDA  LTDA  Campo Maior - PI)
DATA DA ASSINATURA:  31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 017/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela CLINICA ODONTOLÓGICA M. N.
ODONTOLOGIA  aos alunos regularmente matriculados e com efetiva
freqüência em relação aos cursos de  educação profissional,    de
ensino médio, de  educação especial e nos anos finais do ensino
fundamental,na modalidade profissional da educação de  jovens e
adultos e atestados pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO
BORGES CASTELO  BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco,
autorizada pela Portaria de Nº GSE/ADM Nº0074/2011) e Narcizo
Brandão Filho (Diretor M. N.
ODONTOLOGIA DE CAMPO MAIOR - PI)
DATA DA ASSINATURA:  31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS:
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EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 018/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela SECRETARIA  MUNICIP AL DE  EDUCAÇÃO
DE CAMPO MAIOR-PI,  aos alunos regularmente matriculados e com
efetiva freqüência em relação aos cursos de educação profissional,
de ensino médio, de  educação especial e nos anos finais do ensino
fundamental,na modalidade profissional da educação de  jovens e
adultos e atestados pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO
BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco,  autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e José de Ribamar Carvalho (Secretário
Municipal de Educação, Campo Maior - PI)
DATA DA ASSINATURA:  31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 019/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pelo LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA
W. M. FEIT OSA aos alunos regularmente matriculados e com efetiva
freqüência em relação aos cursos de  educação profissional,    de
ensino médio, de  educação especial e nos anos finais do ensino
fundamental,na modalidade profissional da educação de  jovens e
adultos e atestados pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO
BORGES CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco,  autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e WAGNER M. FEIT OSA (Diretor do
Laboratório de Prótese Dentária W.M. FEIT OSA, Campo Maior - PI)
DATA DA ASSINATURA:  31 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 020/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pelo SUPERMERCADO J. MARTINS  aos alunos
regularmente matriculados e com efetiva freqüência em relação aos
cursos de educação profissional,   de ensino médio, de  educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental,na modalidade
profissional da educação de  jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 02 de Setembro  de 2011
SIGNATÁRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e Antonio de Sousa Martins,
SUPERMERCADO J. MARTINS  (Gerente Geral , Campo Maior - PI)
DATA DA ASSINATURA:  02 de Setembro de 2011
SIGNATÁRIOS:

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº  002 /2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei de nº
11.788/2008 pela Secretaria Municipal de Agricultura – Cocal - PI as(aos)
alunas(os) regularmente matriculados e com efetiva freqüência em relação
aos cursos de educação profissional , de ensino médio, de educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição
de ensino
DATA DA ASSINATURA: 29 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS : Ana Lúcia Neres (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011) – e Raimundo Nonato Fontenele Cardoso

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº  007 /2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei de nº
11.788/2008 pela Agencia de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí –
ADAPI as(aos) alunas(os) regularmente matriculados e com efetiva
freqüência em relação aos cursos de educação profissional , de ensino
médio, de educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2011
SIGNATÁRIOS: Francisco Ferreira Pires Júnior – Diretor Adjunto. (autorizado
pela Portaria de Nº GSE/ADM N°0074/2011) – e José Antonio Filho.

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº  001 /2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei de nº
11.788/2008 pela Empresa Centro de Educação Ambiental e Assessoria –
CEAA as(aos) alunas(os) regularmente matriculados e com efetiva
freqüência em relação aos cursos de educação profissional , de ensino
médio, de educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados
pela instituição de ensino
DATA DA ASSINATURA: 29 de Agosto de 2011
SIGNATÁRIOS : Ana Lúcia Neres (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011) – e Maria da Luz Fonseca de Sousa.

OF.  218

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
ESTUDANTES DE Nº 012/2011

ESPÉCIE: Concessão de Convênio
OBJETIVO:  Concessão para Estágio de Estudantes regido pela Lei
de nº 11.788/2008 pela CLÍNICA PRONTO BABY  aos alunos
regularmente matriculados  e com efetiva freqüência em relação aos
cursos de educação profissional, de ensino médio, de  educação
especial  e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional de educação de jovens e adultos e atestados pela
instituição de ensino: CENTRO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE TEMPO INTEGRAL CÂNDIDO BORGES
CASTELO BRANCO (CEPTI).
DATA DA ASSINATURA: 15 de Julho de 2011
SIGNATÀRIOS: ROSIANA RODRIGUES IBIAPINA (Diretora do
CEPTI Cândido Borges Castelo Branco, autorizada pela Portaria de Nº
GSE/ADM Nº0074/2011) e FAUSTO GAYOSO RIBEIRO GONÇALVES
(CLÍNICA PRONTO BABY)
DATA DA ASSINATURA:  15 de Julho de 2011.
SIGNATÁRIOS:

OF.  217
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 265/2011. PROCESSO:
AA.900.1.018188/11-86. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei
8.666/93. OBJETO: Para aquisição 01 (UMA) PROTESE ESFINCTER
ARTIFICIAL PARA A REABILITAÇÃO DO PACIENTE ADANISON
DE FRETIAS LOUZEIRO ,. EMPRESA SELECIONADA : TECNOMED
TECNOLOGIA MÉDICA. VALOR TOTAL: R$ 40.000,00. FONTE DE
RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 281/2011. PROCESSO:
AA.900.1.019125/11-35. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei
8.666/93. OBJETO: Para o fornecimento de 01 (um) Aparelho CPAP
com máscara nasal para uso contínuo, para atender a paciente
SOLANGE LUIZ DE OLIVEIRA. , EMPRESA SELECIONADA : J.
NERVAL DE SOUSA ME. VALOR TOTAL: R$ 4.230,72. FONTE DE
RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins
Secretária de Estado da Saúde do Piauí

OF.  1795

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
DO CONTRATO Nº 351/10

PRO-CESSO no AA.900.1.000356/10-91 ESPÉCIE: Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 351/10, celebrado entre a Secretária de Estado
da Saúde do Pi-auí e o Consórcio Brasília Guaíba-AMAFI (Construtora
Brasília Guaíba LTDA. + Amafi Comercial e Construtora Ltda.).
OBJETO: Fica acrescido ao item 3.3 da Cláusula Terceira do Contrato
nº 351/10, a fonte de recurso convênio/MS. Pago com recursos oriundos
das seguintes Fontes de Recursos: Tesouro Estadual/Funsaúde e
Convênio/MS. DATA DA ASSINATURA:  26/09/2011. SIGNATÁRIOS:
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Secretária Estadual da Saúde
– pela Contratante; Empresa Construtora Brasília Guaíba Ltda., Sérgio
Coelho da Silva – Representante Legal– pela Contratada.

LILIAN DE ALMEIDA  VELOSO NUNES MARTINS
Secretária de Estado da Saúde do Estado do Piauí

OF.  1803

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENT O: Convite Nº 10/2011-CPL/SESAPI. PROCESSO
ADMINISTRA TIV O:  AA.900.1.021181/11-12; OBJETO:
PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR NA LOCALIDADE “SANTO
ANTONIO”, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ (PI).
FONTE:  Banco KfW PROSAR. TIPO: Empr eitada Global. DATA E
HORÁRIO:  05/10/11, 09h00min. LOCAL:  Sala de Reunião CPL/
SESAPI, Avenida Pedro Freitas, s/nº - Bloco “A”, Centro Administrativo
– Teresina – (PI). INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço,
fone/fax (86) 3216-3604, e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

ELAYNA DANTAS DA COSTA E SILVA
Presidente da CPL/SESAPI.
PUBLIQUE-SE:

LILIAN DE ALMEIDA  VELOSO NUNES MARTINS
Secretária de Estado da Saúde do Estado do Piauí

OF.  1805

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 248/2011. PROCESSO:
AA.900.1.015208/11-23. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Aquisição de 70 (setenta) exemplares de cada livro (1,2 e 3),
para os alunos e 10(dez) exemplares do Livro 04 de Pratica Pedagógica,
para os instrutores do Curso Técnico em Saúde Bucal, que esta sendo
realizado pela SESAPI. EMPRESA SELECIONADA : EDITORA E
GRÁFICA SÃO JOÃO LTDA.. VALOR TOTAL: R$ 30.000,00. FONTE
DE RECURSO: 113 – PORTARIA GM Nº 1.626/10 – EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 262/2011. PROCESSO:
AA.900.1.010482/11-41. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 12 FRASCOS DE INSULINA LANTUS
03 ML/100 UI e 08 caixas de tiras para glicemia (caixa com 50und), para
atender o paciente JAMES GUERRA DE OLIVEIRA NETO , EMPRESA
SELECIONADA : EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA E ULTRA MED DISTRIBUIDORA . VALOR TOTAL: R$ 1.719,68.
FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 208/2011. PROCESSO:
AA.900.1.010471/11-30. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 03 ampolas de TERIPARITIDA 250MG
(FORTEO), para atender o paciente VILMAR SOARES DE MELO ,
EMPRESA SELECIONADA : ELFA MEDICAMENT OS LTDA. VALOR
TOTAL: R$ 4.453,77. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 214/2011. PROCESSO:
AA.900.1.015310/11-46. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 490 comprimidos do medicamento
DITOSILATO DE LAPATINIBE 250MG (TYKERB), para atender a paciente
ROSÁLIA ALVES DE SOUSA CAVALCANTE , EMPRESA SELECIONADA :
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. VALOR
TOTAL: R$ 20.697,60. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 215/2011. PROCESSO:
AA.900.1.013665/11-00. FUNDAMENTO LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
OBJETO: Para a aquisição de 57 latas de HIDROLISADO PROTÉICO 400G
(PREGOMIN), para atender o paciente JOSÉ VALDECY DE PAIVA VIVEIROS
JÚNIOR, EMPRESA SELECIONADA : DISMAHC CÓMERCIO E
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALR E CIRURGICO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 8.886,30. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 216/2011. PROCESSO:
AA.900.1.015735/11-50. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 90 comprimidos do medicamento
CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4MG ADV (SECOTEX), E 90
COMPRIMIDOS DO MEDICAMENTO DUTASTERIDA 0,5MG (AVODART),
para atender o paciente JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA SANTOS, EMPRESA
SELECIONADA : ULTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA. VALOR
TOTAL: R$ 1.101,60. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL  REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações abaixo:
Inexigibilidade nº 257/2011 – Processo nº 267/2011
Contrato(a): Dr. José Osório Filho  Objeto: Assessoria Jurídica.
Valor:1.500,00.Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 229/2011 – Processo nº 235/2011
Contrato(a): J. L Gases Objeto: Vál. Post. Oxigênio.
Valor:595,00.Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 227/2011 – Processo nº 228/2011
Contrato(a): CACE Objeto: Exames laboratoriais.
Valor:7.621,41.Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 251/2011 – Processo nº 261/2011
Contrato(a): Clinica Max Imagem Objeto: Exames de Ultrasom.
Valor:2.210,00.Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 256/2011 – Processo nº 266/2011
Contrato(a): Clinica Ortopedica Soares Objeto: Serv. Gerais.
Valor:1.920,00.Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 228/2011 – Processo nº 229/2011
Contrato(a): UDI Laboflor  Objeto: Serv. de Tomografia
Valor:3.610,00.Fundamentação: Art.25, Caput da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 253/2011 – Processo nº 263/2011
Contrato(a): Marcos Antonio Rodrigues  Objeto: Conf. de Chaves
Valor:196,00.Fundamentação: Art.25, Caput da Lei 8.666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2011
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre o Hospital Regional Tibério Nunes
e o Sr. José Osório Filho. OBJETO: Prestação dos serviços de
Assessoria Jurídica. VALOR TOTAL: R$ 18.000,00. FONTE DE
RECURSOS: 113. PRAZO: 12 (doze) meses. SIGNATÁRIOS : Pedro
Atem Júnior, Gestor–pela contratante; José Osório Filho.

OF.  1780

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 217/2011. PROCESSO:
AA.900.1.014837/11-89. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 03 frascos do medicamento
BIMATOPROST+TIMOLOL COLÍRIO 3 ML (GANFORT), para atender a
paciente MARIA  DO DESTERRO COSTA MOURA , EMPRESA
SELECIONADA : ULTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA. VALOR
TOTAL: R$ 265,80. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 222/2011. PROCESSO:
AA.900.1.013933/11-51. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 120 comprimidos do medicamento
TOPAMAX 100MG, 120 comprimidos de TOPAMAZ 25MG, 03 CAIXAS
DO MEDICAMENTO REFRESH GEL TUBO C/10G, 03 CAIXAS DE
METICELULOSE 0,5% - FRESH TEARS SOLUÇÃO OFTALMICA  10/
ML, 03 FRASCOS DE FLUTINOL COLÍRIO, para atender a paciente LEDA
MARIA  CAMPELO DE OLIVEIRA  SILVA, EMPRESA SELECIONADA :
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E JORGE
BATISTA &CIA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 741,63. FONTE DE
RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 223/2011. PROCESSO:
AA.900.1.015143/11-90. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 30 latas de HIDROLISADO PROTÉICO
400G (PREGOMIN), 18 FRASCOS DO MEDICAMENTO RANITIDINA 15MG/
ML E 18 FRASCOS DO MEDICAMENTO DOMPERIDONA 1MG/ML, para
atender o paciente ÍTALO DE ARAÚJO CARVALHO , EMPRESA
SELECIONADA : DISMAHC CÓMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALR E CIRURGICO LTDA. VALOR TOTAL: R$
5.091,72. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 224/2011. PROCESSO:
AA.900.1.016196/11-09. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 24 latas DO COMPLEMENTO
ALIMENTAR ISENTO DE LEUCINA, ISOLEUCINA E VALINA, PARA
CRIANÇAS MAIORES DE 01 ANO COM LEUCINOSE (DOENÇAS DO
XAROPE DE BORDO NA URINA), para atender o paciente PEDRO
HENRIQUE DA SILVA, EMPRESA SELECIONADA : DISMAHC
CÓMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALR E
CIRURGICO LTDA. VALOR TOTAL: R$ 34.035,36. FONTE DE
RECURSO: 100 – Tesouro Estadual

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 227/2011. PROCESSO:
AA.900.1.013898/11-04. FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Para a aquisição de 90 adesivos de RIVASTIGMINA PATCH
5MM, para atender a paciente FRANCISCA DAS CHAGAS ROCHA ,
EMPRESA SELECIONADA : JORGE BATSTA & CIA LTDA. VALOR
TOTAL: R$ 937,80. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 228/2011. PROCESSO:
AA.900.1.011439/11-97. FUNDAMENTO LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
OBJETO: Para a aquisição de 03 ampolas do medicamento RANIBIZUMABE
10MG/ML (LUCENTIS), para atender a paciente ISABEL MARIA DA CRUZ
SOUSZA, EMPRESA SELECIONADA : JORGE BATSTA & CIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 6.784,47. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O Nº 159/11
PRO-CESSO no AA.900.1.014436/11-04. ESPÉCIE: PRIEMIRO Termo
Aditivo ao Con-trato No 366/10, celebrado entre a Secretária de Estado da
Saúde do Pi-auí e a empresa MONTERO GOMES ENGENHARIA LTDA.,
em face do Edital de Concorrência nº 02/2010 - CPL/SESAPI. OBJETO:

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO (UPA) DO MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO
NONATO [LOTE 1], VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do
con-trato por mais 150 dias, a partir de 16/07/2011, VIGÊNCIA TOTAL: 17
(DEZESETE) Meses, até 23/12/2012. DATA DA ASSINATURA: 10/08/
2011 (registro 17.08.11). Onde se lê: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº
159/10, leia-se: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 366/10.

 ERRATA DA RESCISÃO UNILATERAL Nº179/11
RECISÃO UNILA TEREAL DO CONTRATO Nº: 127/11. PROCESSO:
AA.900.1.018308/11-64. FUNDAMENTO LEGAL : Clausula vigésima, §§
1º e 5º, linha “b”, com o edital. OBJETO: A empresa em causa não cumpriu
com as condições necessárias para os fins do contrato, de acordo com o
parecer da PGE/PCL nº 655/2011, firmado entre a SECRETARIA DE SAÚDE
DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA POÇOS E CIA LTDA,
representado pelo Sócio – Administrador – MAURICIO RIBEIRO MELO
FILHO, Onde se lê: Rescisão Unilateral do Contrato nº 127/11, leia-se:
Rescisão Unilateral nº 179/11 e onde lê-se contrato nº 179/11, leia-se
Rescisão Unilateral do contrato nº 127/11.
 .

Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins
Secretária de Estado da Saúde do Piauí

OF.  1796
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DA JUSTIÇA

AVISO DE LICIT AÇÃO

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/10/11
HORÁRIO: 09:00 h
Pregão nº 002/2011
Processo Administrativo: 3106/11
A Comissão de Licitação da Secretaria de Justiça do Estado do
Piauí,torna público para conhecimento dos interessados a abertura de
procedimento licitatório na modalidade Pregão.
Objeto: Compra de material de cozinha, de segurança e de eletro-
eletrônicos para suprimento das penitenciárias do Estado.
Valor do edital: R$ 40,00 (quarenta reais)
O Edital poderá ser adquirido junto à Comissão Permanente de Licitação
da Secretaria da Justiça do Estado do Piauí, situado na Av. Pedro
Freitas, S/N, Centro Administrativo, Bloco-”G”, 2º andar, Teresina-PI.

Teresina, 23 de Setembro de 2011

Rudson Romão Machado da Rocha
Presidente da Comissão de Licitação

OF.  065

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO ADITIV O Nº 001 - AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009-2011

ESPÉCIE: Extrato do Aditivo Nº 001 - ao Contrato de Prestação de Serviços
Nº 009-2011, celebrado entre a Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo
do Estado do Piauí – SETRE e a Perfect Consultoria e Serviços Ltda.
CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO DO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 009-2011 – Acordam os presentes pactuantes pelo
ACRÉSCIMO DE AUXILIARES TÉCNICOS do contrato ora
mencionado, justificado pelo aumento dos recursos do convênio ao
qual este contrato esta vinculado, para a rubrica de auxiliares técnicos.
CLÁUSULA SEGUNDA – Serão contratados mais 02 (dois) auxiliares
técnicos, conforme planilha abaixo:

CLÁSULA  TERCEIRA: DO PREÇO E DO PAGAMENT O: Pela
prestação dos serviços ora contratados, após atestados pela autoridade
competente, o contratante pagará, por mês, o valor DE NO MÍNIMO
R$ 11.100,30 (onze mil, cem reais e trinta centavos) e NÃO SUPERIOR
A R$ 14.300,30 (quatorze mil, trezentos reais e trinta centavos).
CLÁSULA  QUARTA: DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO: Ficam
recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas do contrato nº 009/
2011, que não conflitarem com o este aditivo.
SIGNATÁRIOS:
1. LARISSA MENDES MARTINS MAIA – Secretária / SETRE
2. JOSÉ IBRAHIM BARBOSA DE MOURA – P / Contratada

OF.  616

FUNÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

MENSAL 
AUXILIAR TÉCNICO 05 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 
TAXA ADMINISTRATIVA 05 R$ 920,06 R$ 4.600,30 
DIÁRIAS 0 – 40 R$ 80,00 R$ 0 – 3.200,00 

TOTAL   
R$ 11.100,30   

até R$ 14.300,30 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL  DE LICIT AÇÃO - CEL

EXTRATO DE ISENÇÃO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0066.000.02430/2011-4
Isenção nº 01/2011
Instituição indicada: FISCO SOFT EDITORA LTDA
Objeto: Realização de curso “on line” em Sped, Fiscal, Sped Contábil e
Nota Fiscal Eletrônica visando à qualificação do servidor fazendário.
Justificativa/Ratificação – Isenção de licitação com fundamento no
Contrato de Empréstimo 2308/OC-BR/BID.
Valor: 19.375,00.
Fonte de Recurso: BID .
Outras informações na Comissão de Especial de Licitação da SEFAZ.
Teresina, 22 de setembro de 2011.

Publique-se.
Antonio Silvano Alencar de Almeida

Secretário da Fazenda

OF.  133

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação.
OBJETO: MANUTENÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS
SUBMERSAS E MOTORES UTILIZADOS NA AGESPISA, tudo
embasado no Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA
CONTRATADA: EBARA INDÚSTRIA MECANICAS E COMERCIO LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 1.665.541,15 (Hum milhão seiscentos e sessenta
e cinco mil quinhentos e quarenta e um reais e quinze centavos).
DATA: 22 de setembro de 2011
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

RAIMUNDO NET O E SILVA NOGUEIRA LIMA
Diretor- Presidente da AGESPISA.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 005/11-CPL

ASSUNTO: Dispensa de Licitação.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS RELACIONADOS
AO SISTEMA PROCENGE DE GESTÃO COMERCIAL,
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LEGAL,
CORRETIVA E DE ATUALIZAÇÃO TECNOLOGICA –
CUSTOMIZAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA ADICIONAL  –
SUPORTE TELEFONICO SOBRE DUVIDAS DO SISTEMA –
SERVIÇOS TECNICOS DE SUPORTE DE SEGUNDO NIVEL AO
SOFTWARES BASICOS DO AMBIENTE RISC/AIX –
IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, MAUTENÇÃO E
LICENCIAMENTO DE USO DOS MODULOS AGS – ANALISE
GERENCIAL DE SANEAMENTO E GCS/GUI – INTERFACE
GRAFICA, tudo embasado no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA
CONTRATADA: PCG – PROCESSAMENTO DE DADOS E
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 243.443,10 (Duzentos e quarenta e três mil,
quatrocentos e quarenta e três mil e dez centavos)
DATA: 22 de setembro de 2011
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

RAIMUNDO NET O E SILVA NOGUEIRA LIMA
Diretor- Presidente da AGESPISA.

OF.  802
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços
e Venda de Produtos n° 9912273850
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto: Alteração do subitem 6.1, alíneas “a” e “b” da Cláusula Sexta
do Contrato original, que reza ser o período base para faturamento os
serviços prestados do dia 01 ao dia 31 de cada mês e o vencimento da
fatura dia 14 do mês seguinte ao da prestação do serviço.
Fundamento Legal: art. 62, § 3°, inciso II, Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 09 de setembro de 2011.
Vigência: 23 de março de 2012

OF.  609

EXTRATO PUBLICAÇÃO JUSTIFICA TIVA INEXIGIBILIDADE 035/201 1

REF. PROCESSO ADMINISTRA TIVO N°01617/2011 - Defensoria Pública
FORMA : Inexigibilidade de Licitação
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93
OBJETO: Pagamento de Curso de Formação de Pregoeiro, que se realizará
nos dias 29 e 30 de setembro de 2011.
VALOR : R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :339039
FONTE: 12
MAIORES INFORMAÇÕES : Defensoria Pública do Estado do Piauí –
Rua Nogueira Tapety, 138, Bairro dos Noivos, Teresina, Piauí.

OF.  608

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N° 01279/2011 – DPE – Contrato nº 016/2011
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Contratado: BANCO DO BRASIL S/A
Objeto: Prestação de serviços bancários para viabilizar a inscrição
virtual do XI Teste Seletivo de Estagiários da DPE-PI, através de
pagamento via boleto bancário.
Fundamento Legal: art. 24, inciso VIII, da Lei n°8666/93
Valor total estimado: R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais).
Data de Assinatura: 05 de setembro de 2011.
Vigência: de 5 a 30 de setembro.

OF.  610

EXTRATO DE EDITAL DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
                                Convite nº 006/2011 – P.A. 01578/2011

A Defensora Pública-Geral do Piauí, no uso de suas atribuições e com
base nos autos nº 01578/2011, ratifica parecer da Comissão Permanente
de Licitações, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto do Convite Nº 006/
2011 à empresa J. G. DE SOUSA GRÁFICA E EDITORA (SILCAR
GRÁFICA E EDITORA).

                                  Teresina, 23 de setembro de 2011.

Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí

OF.  612

EXTRATO DE TERMO DE FINALIZAÇÃO DE LICIT AÇÃO
              Proc. Adm. Nº 0221/2011 – DPE – Carta-Convite 003/2011

Instituição: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Objeto: Finalização de Licitação (Carta-Convite 003/2011), tendo em
vista a não obtenção do quórum legal de 3 participantes.
Fundamento Legal: artigo 22, parágrafo 3 da lei 8666/93
Valor total anual estimado: R$ 80.000,00
Data de finalização: 21 de setembro de 2011.

                    Teresina, 23 de setembro de 2011.

Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí

AVISO DE CARTA CONVITE 009/2011

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ, designada pela Portaria nº383/
2011, de 08 de julho de 2011, torna público e convida os interessados
a participar de procedimento licitatório na Modalidade CARTA
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para
CONTRATAÇÃO D E EMPRESA ESPECIALIZADA  EM
DESENVOLVIMENT O DE SOFTWARE, A FIM DE ADEQUAR,
PERSONALIZAR E IMPLEMENT AR O SISTEMA DE CONTROLE
PROCESSUAL DA DEFENSORIA PÚBLICA NO NÚCLEO DE DEFESA
DA MULHER, NO MUNICÍPIO DE TERESINA E REGIÃO
METROPÓLIT ANA, desde que atendam às especificações e condições
constantes do CONVITE, além dos dispositivos da Lei nº 8666/93 e
suas alterações, encontrando-se o material referente ao CONVITE à

EXTRATO DE TERMO DE FINALIZAÇÃO DE LICIT AÇÃO
Proc. Adm. Nº 01270/2011 – DPE – Carta-Convite 005/2011

Instituição: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Objeto: Finalização de Licitação (Carta-Convite 005/2011), tendo em
vista a não obtenção do quórum legal de 3 participantes.
Fundamento Legal: artigo 22, parágrafo 3 da lei 8666/93
Valor total anual estimado: R$ 13.000,00
Data de finalização: 21 de setembro de 2011.

                    Teresina, 22 de setembro de 2011.

Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
          Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí

AVISO DE CARTA-CONVITE (008/2011)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, designada pela Portaria nº 383/2011,
de 08 de julho de 2011, torna público e convida os interessados a participar
de procedimento licitatório na Modalidade CARTA CONVITE, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A COMPRA DE 15 (QUINZE) PASSAGENS AÉREAS (IDA/VOLTA) DE
TERESINA A NATAL E NATAL A TERESINA, EMBARCANDO DIA  15/
11/2011 E RETORNANDO NO DIA 19/11/2011, TENDO EM VISTA A

PARTICIPAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS NO X ENCONTRO
NACIONAL DE DEFENSORES PÚBLICOS, QUE SERÁ REALIZADO
ENTRE OS DIAS 15 E 18 DE NOVEMBRO, desde que atendam às
especificações e condições constantes do EDITAL DA PRESENTE
CARTA-CONVITE, além dos dispositivos da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, encontrando-se o material referente ao CONVITE à disposição
de quem interessar, a partir desta data, na Defensoria Pública do Estado
do Piauí, Rua Nogueira Tapety, 138, Bairro dos Noivos, Telefone: (086)
3233-6954 ou 3233-2543, Horário: 08h às 13h.
CONVITE Nº 008/2011 CPL/GDPG
DATA DE ABERTURA: 30/09/2011
HORÁRIO: 10h30
LOCAL: DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Quaisquer outros esclarecimentos, inclusive cópias do referido edital
da Carta-Convite contendo as exigências necessárias para a participação,
poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, no
endereço acima citado. Solicitamos trazer um cd ou pen-drive para cópia.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2011.

Maria Rosilene Inácio de Oliveira
Presidente da CPL

VISTO:
Dra. Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí

OF.  611
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disposição de quem interessar, a partir desta data, na Defensoria Pública
do Estado do Piauí, Rua Nogueira Tapety, 138, Bairro dos Noivos, Telefone:
(086) 3233-6954 ou 3233-2543, Horário: 08:00 às 13:00hs.
CONVITE Nº 009/2011 CPL/GDPG
DATA DE ABERTURA: 03/10/2011
HORÁRIO: 10:30hs
LOCAL: DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Quaisquer outros esclarecimentos, inclusive cópias do referido
Convite contendo as exigências necessárias para a participação, poderão
ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, no endereço
acima citado. Solicitamos trazer um cd ou pen-drive para cópia do edital.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2011.

Maria Rosilene Inácio de Oliveira
Presidente da CPL

VISTO:
Dra. Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL

OF.  613

PREFEITURA MUNICIP AL DE LAGOA DO PIAUÍ – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 002/2011, do tipo
MENOR PREÇO ADJUDICAÇÃO GLOBAL, em 10/10/2011 às 08:00 h.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e veículos coletores para sistema de
resíduos sólidos urbano. RECURSO: Orçamento Municipal/FUNASA. EDITAL:
Estará à disposição na Av. José Soares da Silva, 1488, centro, Lagoa do Piauí, PI.

Lagoa do Piauí (PI), 23 de setembro de 2011.

Fernando de Sousa

Presidente da Comissão de Licitação

P.P.  13336

O U T R O S

ERRATA

NO DIÁRIO OFICIAL Nº 151, DE 10 de AGOSTO de 2011, pág. 7 EXTRATO
DE CONTRATAÇÃO DIRETA-ART.24,II,LEI 8.666/93  – ONDE SE LÊ:
CONTRATO N° 13/11 LEIA-SE: CONTRATO N° 14/11.

ERRATA

NO DIÁRIO OFICIAL Nº 154, DE 15 de AGOSTO de 2011, pág. 15
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA-ART.24,II,LEI 8.666/93  – ONDE
SE LÊ: CONTRATO N° 14/11 LEIA-SE: CONTRATO N° 13/11.

OF.  387

IPÊ AGROINDUSTRIAL  LTDA. , instalada no município de Baixa
Grande do Ribeiro/PI, torna público que REQUEREU junto à Secretaria
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí –
SEMAR – a Renovação da Licença de Operação para projeto agrícola
de produção de grãos.

P.P.  13337

  

IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ – IAPEP e também Presidente
do Conselho Fiscal Deliberativo do IAPEP – SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais e considerando a deliberação tomada pelo Conselho
Fiscal Deliberativo do IAPEP  - SAÚDE em reunião extraordinária
realizada em 22 de junho, CONVOCA os associados do IAPEP –
SAÚDE através de suas representações associativas e sindicais nos
termos do artigo 25 do Decreto Nº 12.049/2005 para eleição dos membros
do Conselho Fiscal Deliberativo do IAPEP – SAÚDE para o biênio
2011 – 2013 que ocorrerá dia 17/10/2011 no auditório do IAPEP no
horário das 8 às 12 horas.

Prazo para registro de candidatura: de 24/09/2011 até 7/10/2011 no
horário de 8 às 12 horas perante a Comissão Eleitoral estabelecida à Rua
Riachuelo nº 929 norte – CUT – fone para informações: (86) 3222.3100.

Prazo para recurso: 48 horas após a decisão da Comissão.

Teresina(PI), 16 de setembro de 2011.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
Diretor Geral do IAPEP

OF.  811

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença de Operação –L.O referente a Operação do Sistema de
Abastecimento de Água  da cidade de Piracuruca – PI.

                     Teresina (PI), 13 de Setembro de 2011.

               Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
 Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença de Operação – L.O referente a  Operação do Sistema de
Abastecimento de Água  da cidade de Piripiri – PI.

Teresina (PI), 13 de Setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
 Presidente

OF.  812

AVISO

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMAR, a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, para:
Empreendimento: Público
Denominação da fonte: Poço P-01-NZ (P5) – Rua Nossa Sra. De Nazaré,
s/n, Município de Nazaré do Piauí-PI.
Localização Geográfica: Lat. 06°58’00,2" S  Long. 42°40’48,4" W
Localização Hidrográfica: Bacia do Rio Parnaíba   Sub-bacia: Rio Canindé.
Volume outorgado (m3/ano): 49.084,00 m³/ano
Finalidade do uso da água: abastecimento humano

Teresina (PI), 15 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DEFESA CIVIL
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AVISO

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR,
a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, para:
Empreendimento: Público
Denominação da fonte: Poço TP-PA-01/04 (P1) – Rua Piauí, S/N,
Município de Paes Landim – PI.
Localização geográfica: Lat. 08°06’26" S  Long. 44°34’16" W
Localização hidrográfica: Bacia Rio Parnaíba   Sub-bacia: Rio Canindé.
Volume outorgado (m3/ano): 39.448 m³/ano
Finalidade do uso da água: abastecimento humano

Teresina (PI), 15 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

AVISO

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMAR, a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, para:
Empreendimento: Público
Denominação da fonte: Poço PA-01-81 (P2) – Trav. Fonte de Fátima,
Nº 197, município de Paes Landim – PI.
Localização geográfica: Lat. 07°46’38,1" S  Long. 41°15’24,1" W
Localização hidrográfica: Bacia Rio Parnaíba   Sub-bacia: Rio Canindé.
Volume outorgado (m3/ano): 47.397 m³/ano
Finalidade do uso da água: abastecimento humano

Teresina (PI), 15 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

OF.  814

AVISO

 A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR,
a Licença de Operação-LO Nº P000842/11, com validade de 04
(quatro) anos, referente ao poço P-01-NZ(P5), situado na rua Nossa
Sra. de Nazaré, s/n, da cidade de Nazaré do Piauí – PI.

Teresina (PI), 16 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.° 06.845.747/
0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av. Mal. Castelo Branco,
101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a  Licença de Operação-LO Nº
P000840/11, com validade de 04 (quatro) anos, referente ao poço TP-PA-
01/04(P1), situado na rua Piauí, s/n, da cidade de Paes Landim – PI.

Teresina (PI), 16 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR,
a Licença de Operação-LO Nº P000836/11, com validade de 04
(quatro) anos, referente ao poço PA-01-81(P2), situado na Travessa
Fonte de Fátima, nº197, da cidade de Paes Landim – PI.

Teresina (PI), 16 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR,
a Licença de Instalação-LI Nº D000845/11, com validade de 01 (um)
ano, referente a implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do
conjunto Tancredo Neves da cidade de Teresina – PI.

Teresina (PI), 16 de setembro de 2011.

Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima
Presidente

OF.  815
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Av. Tertuliano Sanhes Leal, Br-Centro, Município de 
Alegrete/PI.(PI 126). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Pi 260 KM 20 S/N, -Centro, Município de Barreiras/PI.(PI 129). 
Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Emilo Naião S/N, -Centro, Município de Bomfim do Piaui/PI.(PI 
131). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Av Franklin Marques S/N, -Centro, Município de Joca 
Marques/PI.(PI 141). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Projetada S/N, -Centro, Município de Caraubas/PI.(PI 
134). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Cirilo de Albuquerque S/N, -Centro, Município de Bom 
Principio/PI.(PI 130). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Bogotá S/N, -Centro, Município de Assunção do 
Piaui/PI.(PI 128). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Elias Freitas S/N, -Centro, Município de Madeiro/PI.(PI 
145). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Vitor Hipolito S/N, -Centro, Município de Monsenhor 
Hipolito/PI.(PI 146). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Projetada S/N, -Cidade Nova, Município de Morro 
Cabeça do Tempo/PI.(PI 147). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Conselheiro Antonio Joaquim, em frente ao nº 330 S/N, -
Zona Rural, Município de Novo Santo Antonio/PI.(PI 149). Foi determinado o Relatório 
Ambiental Simplificado – RAS �

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Joaquim Rodrigues Macedo, saída para o riacho do PA 
S/N, -Centro, Município de Padre Marcos/PI.(PI 150). Foi determinado o Relatório 
Ambiental Simplificado – RAS �

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua sem denominação oficial S/N, -Centro, Município de 
Pajeú/PI.(PI 151). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Projetada S/N, -Centro, Município de Palmeira do 
Piaui/PI.(PI 152). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua da Matriz S/N, -Centro, Município de Riacho Frio/PI.(PI 
153). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua João Batista, ao lado do nº 580 S/N, -Centro, Município 
de Santo Antonio de Lisboa/PI.(PI 155). Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS �

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Projetada S/N, -Centro, Município de São Bras/PI.(PI 
156). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Projetada S/N, -Centro, Município de São Gonçalo do 
Gurgueia/PI.(PI 157). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Pi Rua 12 de Dezembro S/N, -Centro, Município de São João 
do Arraial/PI.(PI 159). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Lucia Maria Sampaio S/N, -Centro, Município de São José 
do Divino/PI.(PI 160). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Marechal Castelo Branco, esquina com Rua Severi S/N, -
Centro, Município de São Julião/PI.(PI 161). Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS �

�
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Constantino Pereira S/N,esquina com Rua Santa Rita -
Centro, Município de Sebastião Barros/PI.(PI 163). Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS �

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua sem Denominação Oficial S/N, -Centro, Município de 
Varzea Grande/PI.(PI 165). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Continuação da Rua Milton Brandão S/N, -Centro, Município 
de Domingos Mourão /PI.(PI 121). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – 
RAS �

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO , para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua sem Denominação Oficial S/N, -Centro, Município de Brejo 
do Piaui/PI.(PI 132). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Elvidio S/N, -Centro, Município de Fartura/PI.(PI 138). Foi 
determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Manoel Correia S/N, -Centro, Município de Guaribas/PI.(PI 
140). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Prefeito João Benicio S/N, -Centro, Município de 
Juazeiro/PI.(PI 142). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua sem Denominação Oficial S/N, -Centro, Município de 
Jurema/PI.(PI 144). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Fidelcino Pereira Trindade, -Centro, Município de Santa 
Luz/PI.(PI 154). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Av Presidente Medice S/N, -Centro, ao lado do nº 300, 
Município de São João da Serra/PI.(PI 158). Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS �
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na localidade estrada São Raimundo BR 020,KM 83,Zona Rural, 
Município de Coronel José Dias/PI.(PI 136). Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS �

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Morro das Oliveiras S/N, Centro, Município de 
Currais/PI.(PI 137). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Projetada S/N,- Centro, Município de Alvorada/PI.(PI 
127). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS �

�
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, Rua Silvio Adauto, Centro, do Município de José de Freitas/PI (P-
060). Protocolo nº 096/10. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o 
RIV- Relatório de Impacto de Vizinhança. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Vereador Antonio Felipe da Silva, nº 34 centro, Município 
de Piripiri/PI.(P-085). Protocolo nº 7003/09. Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS e Relatório de Impacto de Vizinhança -RIV 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Hermes Neiva,s/n Município de Uruçui/PI.(PI-086). 
Protocolo nº 7005/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o 
Relatório de Impacto de Vizinhança-RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na rua Benedito Brito nº 400, centro Municipio de Alto 
Longál/PI.(PI-090). Protocolo nº 7004/09. Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS e o Relatório de Impacto de Vizinhança- RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua São Domingos com Primeiro de Maio , lote 01, quadra 03, 
bairro Mangueira Município de Cabeçeiras/PI.(PI 094). Protocolo nº 7007/09. Foi 
determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, na Rua Gregório Leite Peixoto,s/n, bairro Belo Horizonte, 
Município de Avelino Lopes/PI.(PI 092). Protocolo nº 7009/09. Foi determinado o 
Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, Lagoa da Rua José Alves s/n, Qd-037-II, lote 0197, Município de 
Buriti dos Montes/PI.(PI 093). Protocolo nº 7008/09. Foi determinado o Relatório 
Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO, Lagoa da Rua João de Paiva s/n, centro, Município de Altos/PI.(PI 
074). Protocolo nº 102/10. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o 
Relatorio de Impacto de Vizinhança- RIV.. 
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Floriano Peixoto,nº1107, bairro Morro da Chapadinha no Município de 
Esperantina/PI. (PI-059). Protocolo nº 7002/09. Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Domingo Constatino nº 130, Centro Município de Cajueiro da Praia/PI.(PI 095). 
Protocolo nº 7006/09.Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e Relatório 
de Impacto de Vizinhança- RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Raimundo Lopes com Rua José Bonifácio s/n do Municipio de Capitão de Campos 
(PI096). Protocolo nº 7013/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE 
TELECOMUNICAÇÃO,na Rua Jose Fernandes nº 40, do Município de Caxingo/PI.(PI 098). 
Protocolo nº 7014/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o 
Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Joaquim Getro Nogueira s/n ao lado do nº 62 Centro, do Município de 
Cristalândia/PI.(PI 099). Protocolo nº 7012/09. Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS e o Relatório de Impacto de Vizinhança- RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Av. Joaquim Amâncio Ribeiro, s/n, Centro do Município de Dirceu Arcoverde/PI.(PI 100). 
Protocolo 7011/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o Relatório 
de Impacto de Vizinhança-RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
Rua Pedro Ferreira s/n Município de Matias Olimpio/PI.(PI 103). Protocolo nº 7010/09. Foi 
determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Av. Jose Pereira Nogueira, s/n Centro, Município de Pimenteiras/PI.(PI 110). Protocolo nº 
7015/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o Relatório de 
Impacto de vizinhança -RIV. 
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua 18 de setembro s/n Centro, Município de São João da Fronteira/PI.(PI 112). 
Protocolo nº 7017/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o 
Relatório de Impacto de vizinhança -RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Alagoas s/n Cidade Nova, Município de São Pedro/PI.(PI 114). Protocolo nº 7019/09. 
Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o Relatório de Impacto de 
vizinhança -RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Emicio Furtado, s/n canto, Município de São Miguel do Tapuio/PI.(PI 113). Protocolo 
nº 7018/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o Relatório de 
Impacto de vizinhança -RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Av. Gurgueia nº570, centro, Município de Redenção do Gurgueia/PI.(PI 111). Protocolo nº 
7016/09. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o Relatório de Impacto 
de vizinhança -RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Tertuliano Brandão Filho, bairro Zé Rosa, Município de Lagoa do São 
Francisco/PI.(PI 123). Protocolo nº 7020/09. Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS e o Relatório de Impacto de vizinhança -RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Cônego Cardoso, s/n, centro, Município de Oeiras/PI.(PI 062). Protocolo nº 097/10. 
Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS.  

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Travessa João Mendes, s/n, centro, Município de Pedro II/PI.(PI 063). Protocolo nº 
098/10. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS e o Relatório de Impacto 
de vizinhança -RIV. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Felix Gomes s/n centro, Município de Piracuruca/PI.(PI 064). Protocolo nº 099/10. Foi 
determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 
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VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Marechal Pires Ferreira, no Município de Barras/PI. (PI-055). Protocolo nº 095/10. 
Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Bejamim de Carvalho S/N, Praia de Atalaia no Município de Luiz Correia/PI. (PI-
071). Protocolo nº 100/10. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Sem denominação Oficial, Praia de Atalaia no Município de Luiz Correia/PI. (PI-
072). Protocolo nº 101/10. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua São Francisco, S/N Centro, no Município de Picos/PI. (PI-078). Protocolo nº 103/10. 
Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Daum Coelho S/N- Centro,  no Município de Boa Hora/PI. (PI-118). Protocolo nº 
2568/10. Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado – RAS. 

VIVO S/A  torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a  LICENÇA DE OPERAÇÃO, para TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO, 
na Rua Vicente Pereira S/N (ao lado do nº 40)- Centro, no Município de Nossa Senhora de 
Nazaré/PI. (PI-125). Protocolo nº 2569/10. Foi determinado o Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS. 
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INSCR EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCES

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+ 2 + 3) 104.722.034,62                 -                                  
   1 - Pessoal Ativo 104.722.034,62                 -                                  

   2 - Pessoal Inativo e Pensionistas -                                    -                                  

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                                    -                                  

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II = 4 + 5 + 6 + 7) 9.851.519,17                     -                                  
4 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                                    -                                  
5 - Decorrentes de Decisão Judicial -                                    -                                  
6 - Despesas de Exercícios Anteriores 11.176,26                          -                                  
7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.840.342,91                     -                                  

DESPESA EXECUTADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2010 A AGOSTO DE 2011

(Últimos 12 Meses)

ESTADO DO PIAUÍ - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

 

7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.840.342,91                     -                                  

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III = (I - II) 94.870.515,45                   -                                  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = IV /V * 100)
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF C/C LDO 2011) - 2%  

LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo Único, art. 22 da LRF) - 1,85%
FONTE: SIAFEM
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da 
Lei 4.320/64.

__________________________                                        _________________________________                                     ___________________________________

         Dep. Themistocles Filho                       José Ribamar N. de Santana                   Larissa Bastos Silva
                   Presidente                                Diretor Financeiro                    Chefe da Auditoria

2.277.797.430,14                                                        

VALOR

4.893.227.562,07                                                        

1,94%
97.864.551,24                                                             

94.870.515,45                                                             
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